
Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
Tribunal de Justiça 

Ação Direta Inconst N° 1.0000.22.234155-4/000 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE 
cONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA- VALIDADE - LEI N°5.196/2015 e LEI 
N°5.243/2016 DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DEL REI-RE N°G58.026/MG 
(TEMA N°612) - NECESSIDADE TEMPORÁRIA, EXCEPCIONAL E 
INDISPENSÁVEL Ao SERVIÇo PÚBLICo - cONTRATAÇÃO PARA 
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS ORDINÁRIAS E PERMANENTES -
VEDAÇ � PEDIDO PROCEDENTE. 

INCONSTITUCIONALIDADE 

Conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do 
Recurso Extraordinário n°658.026/MG, em regime de repercussão 
válida a contratação de servidor para necessidade temnporária, 
excepcional e indispensável ao serviço, sendo vedada sua realização 
para atividades administrativas ordinárias e permanentes. 

S£o inconstitucionais os dispositivos questionados da Lei n°5.196/2015 e 
da Lei n°5.243/2016 do Município de São João Del Rei que autorizam a 
celebração de contratos temporários para funções de caráter essencial e 
permanente na Administração Pública e à revelia da realização de 
concurso público, ofendendo o disposto no art.22, da Constituição do 

Estado. 
AÇÁO DIRETA INcONST N 1.0000.22.234155-4/000 - COMARCA DE SAO JOAO DEL-RE. REQUERENTEIS: 

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA - REQUERIDOA)NS): PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DEL REI, 
PRESIDENTE DA C¢MARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DEL REI 

ACÓRDÃO 

Vistos etc., acorda, em Turma, o ORGÃO ESPECIAL do 

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na conformidade da 

ata dos julgamentos, por maioria de votos, em julgar procedente o 

pedido inicial. 

DES. KILDARE CARVALHO 
RELATOR 
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DES. 
KILDARE 
CARVALHO 

V
O

IO
 Trato 

de ação 

direta 
de inconstitucionalidade 

" incisos 
ll, 
lII, 

IV
, 

V, VI, 

VI, 
IX

, 
X, 
XI, XIl 
e X

ill 
do art.3 

da 
Lei 

n°5.196/2015: 

- art.4° 
da 

Lei 

n°5.243/2016, 

todas 
do 

M
unicipio 

de S
åo 

João 

D
el 

R
ei". 

- A
nexos 

le
 

ll 
da 

Lei 

n°5.196/2015; 

Com
o 

causa 

de 

pedir, 
o requerente 

alega 

que: 
a) as 

contratações 

tem
porárias 

feitas 

pelo 

Poder 

Público, 

em
bora 

adm
itidas, 

são 

restritas 
a hipóteses 
de excepcional 

interesse 

público, 

m
arcado 

por necessidade 

tem
porária; 

b) hipóteses 
de 

contratação 

tem
porária 

previstas 
de 

m
odo 

genérico 
e abstrato 

violam
 

a C
onstituição 

da República, 
c) é indispensável 

que, 
na 

norm
a 

que 

prevê 
a contratação 

tem
porária, 

esteja 

descrita 
a contingência 

fática 

que 

autoriza 

excepcionar 
a regra 
do 

ConcursO
 

público; 
d) 
o STF 

estabeleceu 

com
o 

requisitos 
de 

validade 
da 

C
ontrataçåo 

tem
porária: 

i) previsão 

legal 
dos cargos, 

ii) 

necessidade 

tem
porária 

de 

interesse 

público, 
i
)
 

excepcional 

interesse 

públic0, 
iv) 

tem
po 

determ
inado; 

e) os 

pressupostos 
FL. 
2/33 

N
úm

ero 
V

erificador: 
1000022234155400020235015572 

(RELATOR) ajuizada 
pelo Procurador 

Geral 
de 

Justiça, 
por 

meio 
da 

qual 

requer 

seja 

declarada 
a 

inconstitucionalidade 
dos 

seguintes 

dispositivos: 

intrínsecos 

para 
a realizaçåo 

legitim
a 

de 

contratações 

tem
porária 

são 
i) 

detem
inabilidade 

tem
poral, 

ii) 

transitoriedade, 
ii) 

excepcionalidade; 
) 

em
 

vez 

de 

prever 
a funçao 

publica 

que 

adm
itirá 

a contratação 

tem
porária, 

a lei 

deve 

estipular, 
de 

modo 

detalhado, 
a hipótese 

fática 

que 
a torna 

adm
isslvel; 

9) 

contrariando 

os 

pressupostos 
da 

excepcionalidade 
e tem

porariedade, 
os 

program
nas 

P
S

F
e 

PA
C

S 

são celebrados 

por 

m
eio 

de 

convénios 

com
 

prazo 

indeterm
inado, 
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de
 

sit
ua

çõ
es

 nas 

qua
is 

é 
au

tor
iza

do
 ao

 
Pod

er 

Pú
bli

co
 a 

co
ntr

ata
çã

o 

Pois
 

bem
. O

s 
in

di
gi

tad
os

 

di
sp

os
iti

vo
s 

leg
ais

 em
 

an
áli

se
 

tra
tam

 

Co
ns

tit
ui

çã
o 

Es
tad

ua
l. 

se
 

se
 o 

co
nt

eú
do

 do
 

ato se
 

ach
a em

 

de
sa

co
rd

o com 

o 
co

nt
eú

do
 da

 

in
co

ns
tit

uc
io

na
lid

ad
e 

m
ate

ria
l ou

 
no

m
oe

stá
tic

a,
 ou

 
sej

a, 

ex
am

in
an

do
 

A
 

qu
es

tão
, in

 

cas
u, dev
e ser vis
ta sob 

a 
óti

ca da
 

Po
de

r 
Pú

bl
ic

o.
 

reg
ram

en
to 

co
ns

tit
uc

io
na

l que trat
a da

 
co

nt
ra

taç
ão

 

tem
po

rá
ia pelo

 

co
m

pa
tib

ili
da

de
 de

 

no
rm

as 

do
 

M
un

icí
pio

 de
 

São Joã
o Del Rei com 

Co
mo

 se
 

vê, 

a 
pr

es
en

te
 

açã
o 

dir
eta

 pöe em
 

pe
rs

pe
ct

iv
a 

a Es
te 

o 
re

la
tó

rio
. ord

em
 

ele
trô

ni
ca

 

n°1
2, 

op
ina

 

pel
a 

pr
oc

ed
ên

ci
a da

 
re

pr
es

en
ta

çã
o.

 

A
 

Pr
oc

ur
ad

or
ia

 de
 

Ju
sti

ça
, em

 

pa
re

ce
r 

co
nti

do
 no

 
do

cu
m

en
to

 de
 

co
nt

id
a no

 
do

cu
m

en
to

 de
 

ord
em

 

el
et

rô
ni

ca
 

n°1
0).

 

Del Rei 

de
ix

ara
m

 

tra
ns

co
rre

r in
 

alb
is 

o 
pra

zo 

as
sin

al
ad

o 

(c
er

tid
ão

 

São Joã
o Del Rei 

e o 
Pr

es
id

en
te

 da
 

Câ
ma

ra 

M
un

ici
pa

l de
 

São Joã
o 

E
m

 

re
sp

os
ta

 ao
 

pe
did

o de
 

in
fo

rm
aç

õe
s, 

o 
Pr

ef
eit

o 

M
un

ici
pa

l de
 

qu
es

tio
na

da
s na

 
pr

es
en

te
 

açã
o 

dir
eta

. 

m
an

ife
sta

çã
o 

an
ter

ior
 

des
te 

Or
gão

 

Es
pe

cia
l 

ace
rca

 das Leis
 

in
fo

rm
ou

, no
 

do
cu

m
en

to
 

el
et

rô
ni

co
 de

 

ord
em

 

n°4
, a 

au
sê

nc
ia

 de
 

A
 

CO
PE

Q 

� 
C

oo
rd

en
aç

ão
 de

 
Pe

sq
ui

sa
 e 

O
rie

nt
aç

ão
 

Té
cn

ica
 

ne
sta

s 

co
ns

id
er

aç
õe

s, 

re
qu

er
 

in
co

ns
tit

uc
io

na
lid

ad
e dos 

di
sp

os
iti

vo
s 

qu
es

tio
na

do
s. 

o 
di

sp
os

iti
vo

 que ved
a 

o 
re

ce
bi

m
en

to
 

de
sta

s 

pa
rc

el
as

. 

Com
 

bas
e 

ga
ra

nt
ia de

 
dir

eit
os

 

so
cia

is 

co
nti

da
 no

 
art.

 7°
 

CR
/88

, 

é 
in

co
ns

tit
uc

io
na

l 

pr
op

or
ci

on
al

id
ad

e no
 

ex
er

cíc
io

 do
 

seu 

po
der

 

di
sc

ric
io

ná
rio

; I)
 

dia
nte

 da
 

se
 

pr
or

rO
gu

em
 

in
de

fin
id

am
en

te
: i)

 o 
ad

m
in

is
tra

do
r 

dev
e 

re
sp

ei
ta

r 

a 

i)
 

não se
 

pod
e 

ad
mi

tir que as
 

co
nt

ra
ta

çõ
es

 por 

ne
ce

ss
id

ad
e 

tem
po

rá
ria

 

go
ve

rn
am

en
ta

is
 

sem 

pra
zo

 

de
te

rm
in

ad
o 

de
m

an
da

m
 

co
nc

ur
so

 

pú
bl

ico
; 

ca
ra

ct
er

iz
an

do
-s

e,
 

de
sse

 
mo

do,
 

Aç
ão 

Di
ret

a 

In
co

ns
t N

° 
1.

00
00

.2
2.

23
41

55
-4

/0
00

 

Tr
ibu

na
l d

e 
Ju

sti
ça

 Po
de

r 

Ju
di

ci
ár

io
 do

 

Es
tad

o de
 

Mi
na

s 

Ge
rai

s 

com
o 

pe
rm

an
en

te
s;

 h)
 

pr
og

ra
m

as
 

re
co

nh
ec

im
en

to
 d

a 
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do 

Estado 
de 

M
inas 

Gerais 

Tribunal 
de 
Justiça Ação 

Direta por 

tem
po 

determ
inado, 

sob 
a alegação 
de terem

 
por 

objetivo 

atender 

a necessidade 

tem
porária 

de 

excepcional 

interesse 

público. 

Para 

facilitar 
a exposição 
do 

raciocínio 
e devida 
à extensão 
do 

texto 

legal 

im
pugnado, 

peço 

vênia 

para 

rem
eter 

ao 

conteúdo 

das norm
as 

nos 

docum
entos 

de 

ordem
 

eletrônica 

n°2/3. 

O
 

Procurador-G
eral 

aponta 

ofensa 
à Constituição 

Estadual 

quando 
o texto 

dispõe 

sobre 
a possibilidade 
de 

contratação 

tem
porária 

apenas 

para 

atender 
a necessidade 

tem
porária 

de excepcional 

"A
rt.22-A

 
lei 

estabelecerá 
os casos 
de 

contratação 

por 

tem
po 

determ
inado, 

para 

atender 
a necessidade 

tem
porária 

de excepcional 

Parågrafo 

único.O
 

disposto 

neste 

artigo 

não 
se 

aplica 

a 

E
 

$1°. 
O

 

M
unicipio, 

dotado 
de 

autonom
ia 

política, 

adm
inistrativa 

e financeira, 

organiza-se 
e rege-se 
por sua 

Lei 

Orgânica 
e dem

ais 

leis 

que 

adotar, 

observados 

os 

principios 

da 

Constituição 

da República 
e os 

desta 

Constituição." 

"Art.165. 
Os M

unicípios 
do 

Estado 
de 

Minas 

Gerais 

integram 
a República 

Federativa 
do 

Brasil. 

Com 

efeito, 

pode-se 

extrair 
da 

nom
a 

constitucional 

que 
três 

são os pressupostos 

autorizadores 

para 
a contratação 

temporária, 
quais sejam, 

o tempo 

determinado, 
a temporariedade 
ea 

excepcionalidade. 

E, em 

term
os 

gerais, 
a jurisprudência 
do 

STF, 
no ponto 

relativo às 

contratações 

temporárias, 

tam
bém

 
se 

consolidou 
no 

sentido 
de que 

as hipóteses 
de 

contrataçåo 

temporária 

devem 

conter, 
de 

modo 
FI. 
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Número 
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interesse 

público, 
o que 

não 

estaria 

presente 

nas 

hipóteses 

tratadas. 

Eis 
a redação 
do 

art.22, 
da 

C
onstituição 

do 

Estado: 
interesse 
público. 

funções 
de 
m

agistério.". 

aindao 

art.165, 

$1°, 

prevê: 

preciso 
e objetivo, 
a 

contingência 

fática 
que 

autoriza 
a preterição 
à 

regra 
do 

concurso 

público. 
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Exposta 
de 

modo 

delim
itado, 

a hipótese 

fática 

deverá, 

Ou seja, 

além
 

da forma 

precisa 
da 

enunciação, 
a hipótese 

fática deve 

revestir-se 

de 

excepcionalidade 
e tem

porariedade, 

assim
 consideradas 

as situações 

passageiras 

que, 

se não 

torem
 

contornadas, 

podem
 

prejudicar 
a prestação 
de serviço 

público 

essencial, 
Dentro 

deste 

quadro, 
é possível 

concluir 

que 
as 

hipóteses 

descritas 
nos 

artigos 

legaisim
pugnados 

não 

As expressões 

não 

garantem
 

uma 

delimitação 

suficiente 
da 

contingência 

pressuposta 

para 
que 

ocorra 
a contratação 

tem
porária. 

Convênios, 

V.g., 

podem
 

ser 
de 

diversas 

m
odalidades, 

com 

inúm
eros 

objetos, 

uns 

com
 

prazO 

determ
inado 

e outros 

sem
 

prazo 

final 

pré definido. 
Do 

mesmo 

jeito, 

um
a 

perturbação 
na 

prestação 
de serviços 

essenciais 
ou 
um 

atendim
ento 

às necessidades 
de um

 

órgão 

municipal 

- no 

caso, 
os 
de 

saúde, 

educação 
e de 

obras 
- podem

 

conter 

leque 

infinito 
de variáveis, 

algum
as 

de 

caráter 

perm
anente, 

outras 

que sequer 

necessitam
 

da 

cessão 
de 

pessoal. 

Assim, 

resta 

claro 

que 

esses 

A
 

hipótese 

dos 

incisos 
VIl 
e XIll, 

além
 

de padecer 
da 

m
esm

a 

abertura 

textual 

apontada, 

confronta 

outro 

aspecto. 

Mais 

especificamente, 
a previsão 

genérica 
de 

atendimento 
ao 

aum
ento 

da dem
anda 

de serviços 

públicos 
é marcado 

pela 
falta 
de 

delimitação. 
O

 

período 

seguinte, 
que 

impossibilita 

aguardar 

novo 
FI. 
5/33 

Número 
Verificador: 

ainda, atender 
à cláusula 

d
a 

necessidade 

tem
porária 

de 

excepIonal 

interesse 
pobliCo. 

atendem
 

ao 

requisito 
da 

enunciação 

concreta 
e precisa. 

enunciados 

não 

estão 

suficientem
ente 

delim
itados, 

a ponto 
de 

legitim
ara 

contratação 

tem
porária 

com 

base 

neles. 

concurso 

público, 

padece, 
por 
sua 
vez, 
de violação 
à temporariedade 
e 

à excepcionalidade. 1000022234155400020235015572 
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Sobre 

esse 

aspecto, 
é im

portante 

destacar 
que 
o STF 

tem
 

Conforme 

preconiza 
o Pretório 

Excelso, 

não 
é o tipo 
de 

atividade 
o critério 
que 

definirá 
a possibilidade 
ou 
não 
de 

contratações 

tem
porárias, 

mas 
a situação 

excepcional 
que 
o Poder 

Público 

pode vivenciar 
ao 
desem

penhá-las. 

Assim, 
no 

caso 
da 

contratação 

temporária 
do inciso 
IX, 
o caráter perm

anente 
das 

dem
andas 

de 

serviços 

essenciais 
não 
é o fator 

que 

Quanto 
ao inciso 
X, aquele 

que 

trata 

das 

contrataçöes 

temporárias 
para 
os 

casos 
de 

suspens�o 
do vínculo 

funcional 
dos 

professores, 

cumpre 

consignar 
que 
o STF 

reconheceu 
que 
as 

contratações 

tem
porárias 

são 

admissiveis 

em 

situações 
que 

M
esmo 

em
 

sede 

de 

atividade 
de 

caráter 

perm
anente, 

a 

incapacidade 
da Administração 
de 

controlar 
o fluxo 
de 

pessoal, 
e suas 

Nesse 

sentido, 

aposentadorias, 

pedidos 
de exoneração, 

dem
issões, 

invalidez 

superveniente, 

licenças 
e férias, 

realmente, 

assemelham-se 
a hipóteses 
de 

desaparelhamento 

transitório 
que, 
em

 

princípio, 

legitimam 
o 

recrutamento 
por 

meio 
de 

contratação 

temporária. 
O

 

que, 

entretanto, 

compromete 
a validade 
das 

hipóteses de 

contratação 

temporária 
do 

inciso 
X

 
é a 

ausência 
de 

prazo determinado 
para 

encerramento 
da 

contratação. 

FI. 
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posicionamento 

consolidado 
no sentido 
de que, 

dentro 
de 

atividades 

de caráter 

perm
anente, 

pode 

haver 

contratações 

temporárias. 

denotaa 
sua 

inconstitucionalidade, 
mas 

sim 

ausência 
de 

apontam
ento 

ao critério 

tem
poral 

necessário. 

expressem 

desaparelhamento 

transitório 
do 

corpo 
de 

servidores 
do 

ente 
público. 

saidas 

inesperadas, 

caracteriza 
a necessidade 

temporária 
de 

excepcional 

interesse 

público 
que 

legitima 
a contratação 

temporária 

(ADI 

n°3.721, 
Rel. 

Min. 

TEORI 

ZAVASCKI, 

Tribunal 

Pleno, 

julgado 
em

 09/06/2016, 
PUBLIC 
15-08-2016). 
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a 
nec

ess
ida

de seja
 

tem
por

ária
; d)

 o 
int

ere
sse

 

púb
lico

 lei; b)
 o 

pra
zo de

 

con
trat

açã
o seja

 

pre
det

erm
ina

do;
 c)

 

que:
 a)

 
os

 
caso

s 

exc
epc

ion
ais 

este
jam

 

pre
vist

os em
 

con
sid

ere
 

váli
da 

a 
con

trat
açã

o 

tem
por

ária
, é 

pre
ciso

 

des
ta 

Co
rte 

Su
pre

ma
 no

 

sen
tido

 de
 

que
, 

para
 que s

e 

res
um

ido
, 

rati
fica

ndo
-se

 

des
sa 

form
a, 

o 
ent

end
ime

nto
 

A
 

tese
 

firm
ada

 

ass
im foi 

def
ini

da:
 

rea
liz

acã
o par

a 

ati
vid

ade
s 

adm
ini

str
ati

vas
 

ord
iná

ria
s 

e 
per

ma
nen

tes
. 

tem
po

rár
ia, 

exc
epc

ion
al 

e 
ind

isp
ens

áve
l ao

 
ser

viç
o, 

sen
do 

ved
ada

 sua ger
al, que 

é 
vál

ida
 a 

con
trat

aç�
o 

de
 

ser
vid

or para
 

nec
ess

ida
de Re
cur

so 

Ex
tra

ord
iná

rio
 

n°6
58.

026
/M

G, 

em
 

reg
im

e de
 

rep
erc

uss
£o

 quem
 

cabe
 a 

gua
rda

 da
 

Co
nst

itui
ção

, já
 

dec
idiu

 no
 

julg
am

ent
o do

 

En
cer

ran
do por vez 

o 
deb

ate
, 

o 
Su

pre
mo

 

Tri
bun

al 

Fe
der

al, 

a 

par
a seu 

enc
err

am
ent

o atra
i 

par
a elas

 a 
eiva

 da
 

inc
ons

titu
cio

nal
ida

de.
 

aut
ori

zar
em

 a 
co

ntr
ata

ção
 

tem
po

rár
ia, 

a 
falt

a de
 

pra
zo 

det
erm

ina
do

 Por isso
, 

ape
sar

 de
 

hip
óte

ses
 de

 

des
apa

relh
am

ent
o 

tra
nsi

tór
io sem 

nen
hum

 tipo
 de

 

lim
itaç

ão 

tem
po

ral
. vác

uo 

leg
isla

tiv
o 

ain
da mai

s 

pe
rig

oso
, com 

con
tra

taç
ões

 

tem
po

rár
ias

 

de
 

dur
açã

o 

con
stit

uci
ona

lm
ent

e 

ind
ese

jáv
el, 

sus
pen

dê-
la 

dei
xar

ia 

con
diç

ão 

já
 

per
mit

e que as
 

con
tra

taç
ões

 

tem
po

rár
ias

 

alc
anc

em
 

pra
zo 

inc
on

stit
uci

on
ali

dad
e 

ain
da mai

s 

gra
ve.

 

Par
a 

tan
to, 

im
agi

ne-
se:

 se
 

est
a (ar
t.4°

 Lei 

n°5
24

3/2
01

6),
 tem 

po
ten

cia
l para

 

ger
ar 

est
ado

 de
 Por 

out
ro lad
o, 

ap
en

as 

su
sp

en
de

r est
a 

co
nd

içã
o 

res
olu

tiv
a 

lo
 

ser
á 

"pr
em

iad
a" com 

a 
ma

nu
ten

ção
 do

 
ser

vid
or 

tem
po

rar
iam

en
te 

ocu
pad

o. 
de

ses
tim

ula
r 

a 
rea

liz
açã

o de
 

co
nc

urs
os para

 

pre
en

ch
im

en
to do

 
car

go 

Açã
o 

Di
ret

a 

Inc
on

st N
° 

1.0
00

0.2
2.2

34
15

5-
4/0

00
 

Tr
ibu

na
l d

e 
Ju

sti
ça

 Po
de

r 

Ju
di

ci
ár

io
 do

 

Es
tad

o de
 

Mi
na

s 

Ge
rai

s 

do
 

art. 37, 

inc
iso

 IX, da
 

Co
nst

itui
ção

 

Fed
era

l pode
 ser 

"Po
rtan

to, 

pod
em

os 

con
clu

ir que 
o 

con
teú

do
 

jur
idic

o 

tem
po

rár
io.

 

rec
ru

tam
en

to 

a 
títu

lo 

efe
tiv

o, 

a 
om

iss
äo

 do
 

Po
der

 

Pú
bli

co em
 

pro
mo

vê
 

A
 

exe
mp

lo,
 se

 a 
co

ntr
ata

çã
o 

pud
er 

dur
ar até 

o 
nov

o de
ter

mi
na

do
s, gera

 o 
risc

o de
 

ete
rni

za
çã

o da
 

co
ntr

ata
çã

o, além
 de

 

A
 

es
tip

ula
çã

o de
 

co
nd

içõ
es 

res
olu

tiv
as

, e 
não de

 

pra
zo

s 
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FI. 
8/3

3 or
di

ná
rio

s 

pe
rm

an
en

te
s do

 
Es

tad
o,

 e 
que 

de
va

m 

es
tar

 

sen
do

 

ve
da

da
 a 

co
nt

ra
ta

çã
o par
a os

 

se
rv

iço
s 

a 
ne

ce
ss

id
ad

e de
 

co
nt

ra
taç

ão
 

seja
 

in
di

sp
en

sá
ve

l, 

tem
po

rá
ria

; d)
 o 

in
ter

es
se

 

pú
bli

co
 

sej
a 

ex
ce

pc
io

na
l; e)

 seja
 

pr
ed

et
er

m
in

ad
o;

 c)
 a 

ne
ce

ss
id

ad
e seja

 

es
tej

am
 

pr
ev

ist
os

 em
 

lei; b)
 o 

pra
zo de

 
co

nt
ra

taç
ão

 

te
m

po
rá

ria
, 

è 
pr

ec
iso

 

que
: a)

 
os

 
ca

so
s 

ex
ce

pc
io

na
is 

de
 

que
, 

par
a que 

se
 

co
ns

id
er

e 

vá
lid

a 

a 
co

nt
ra

ta
çã

o in
te

rp
re

ta
da

s 
re

str
iti

va
m

en
te

. 
res

trin
gem

 o 
cum

prim
ent

o 

d 

pr
ev

ist
as

 na
 

Co
ns

tit
ui

çã
o 

Fe
de

ral
 e 

dev
em

 ser co
nc

urs
o 

pú
bli

co
 

(ar
t. 

co
nt

ra
taç

ão
 

te
m

po
rá

ria
 de

 
se

rv
id

or
es

 

pú
bli

co
s".

 

m
un

ici
pa

l que 

dis
põ

e 

sob
re as

 

hi
pó

te
se

s de
 da

 
C

on
sti

tu
iç

ão
 

Fe
de

ra
l, da

 
co

ns
tit

uc
io

na
lid

ad
e de

 
lei 

na
 

in
ter

ne
t 

e 
tra

ta,
 "à

 
luz dos 

inc
iso

s Il
 e lX
 

do
 

art.
 37

 por 

Te
ma

s da
 

R
ep

er
cu

ss
ão

 

Ge
ral

 do
 

po
rta

l do
 

STF
 

1.0 

as
su

nto
 

co
rre

sp
on

de
 ao

 
Te

m
an

°6
12

 da
 

Ge
st�o

 

dos
 

ef
ei

to
s. 

Fe
de

ra
l. 

"R
ec

ur
so

 
in

co
ns

tit
uc

io
na

lid
ad

e da
 

no
rm

a 

m
un

ici
pa

l. 

M
od

ul
aç

ão
 

co
ns

tit
uc

io
na

is.
 

Re
cu

rso
 

pro
vid

o, 
De

cla
ra

da
 

ju
ríd

ico
s do

 

art.
 37, 

in
cis

os
 I| e 

lX, da
 

C
on

st
itu

iç
ão

 

D
es

cu
m

pr
im

en
to

 

or
di

ná
ria

s 

e 
re

gu
la

re
s. 

D
ef

in
iç

ão
 

dos 

co
nt

eú
do

s 

pú
bli

co
. 

Pr
ev

isã
o em

 

lei 

m
un

ici
pa

l de
 

at
iv

id
ad

es
 

ne
ce

ss
id

ad
e 

tem
po

rár
ia de

 

ex
ce

pc
ion

al 

in
ter

es
se

 

por 

tem
po

 

de
te

rm
in

ad
o par
a 

at
en

di
m

en
to

 

Su
pr

em
a, que

 

del
e 

co
nh

ec
eu

. 

C
on

tra
ta

çã
o 

tem
po

rá
ria

 

Co
ns

tit
ui

çã
o 

Fe
de

ral
. 

Re
cu

rso
 

pr
oc

es
sa

do
 

pel
a 

Co
rte

 

Es
tad

o de
 

M
ina

s 

Ge
rai

s que
 

rep
ete

 

tex
to da

 lei 
m

un
ici

pa
l em

 

fac
e de

 
tre

ch
o da

 
C

on
sti

tu
iç

ão
 do

 

re
co

nh
ec

id
a.

 

Aç
£o 

di
re

ta de
 

in
co

ns
ti

tu
ci

on
al

id
ad

e 

ex
tr

ao
rd

in
ár

io
. 

dos a 
a 

gera
l 

ju
lg

am
en

to
 do

 

m
en

ci
on

ad
o 

Re
cu

rs
o 

E
xt

ra
or

di
ná

rio
: 

Co
nf

ira
-s

e, 

a 
pr

op
ós

ito
, 

a 
em

en
ta 

do
 

ac
ór

dã
o 

pr
of

er
id

o no
 es

pe
ctr

o 
Ad

m
ini

str
aç

ão
.".

 

das 

or
di

ná
rio

s, 

pe
rm

an
en

te
s do

 
Es

tad
o que 

est
eja

m sob 

o 

sen
do

 

ve
da

da
 a 

co
nt

ra
ta

çã
o par
a os

 

se
rv

iço
s 

con
tin

gên
cia

s 

seja
 

ex
ce

pc
io

na
l; e)

 a 
co

nt
ra

taç
ão

 

seja
 

in
di

sp
en

sá
ve

l, 
no

rm
ais

 d
a 

Açã
o 

Dir
eta 

Inc
ons

t N
° 

1.0
00

0.2
2.2

34
15

5-
4/

00
0 Tr

ibu
na

l d
e 

Ju
sti

ça
 Po
der

 

Ju
di

ciá
rio

 do
 

Es
tad

o de
 

Mi
nas

 

Ge
rai

s 

se, 

de
ssa

 

for
ma

, 

o 
en

ten
di

m
en

to
 da

 
Co

rte
 

Su
pr

em
a 

Co
ns

titu
içã

o 

Fe
de

ral
 

pod
e ser 

res
um

ido
, 

rat
ific

an
do

 

3.
 O
 

co
nte

úd
o 

jur
idi

co
 do

 

art. 37, 

inc
iso

 IX, da
 

37, 
inc

iso
 Il, 

CF)
. A

s 

reg
ras

 que 

2.
 

Pr
ev

alê
nc

ia d
a 

reg
ra d

a 

ob
rig

ato
rie

da
de

 do
 

de
ss

e 
di

sp
os

iti
yo

 
es

tão
 

Re
pe

rcU
ssã

o 

req
uis

ito
s 
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VII, IX, X
, 

XI, XIl 
e 

XIll
 do

 
art

.3°
 da

 
Lei 

n°
5.

19
6/

20
15

; 

An
ex

os 

le
 

ll da
 

ini
cia

l 

par
a 

de
cla

rar
 a 

in
co

ns
tit

uc
io

na
lid

ad
e dos 

inc
iso

s II, IlII, IV, V
, 

VI, 

Com bas
e 

ne
sta

s 

co
ns

id
er

aç
õe

s, julg
o sen

ão 

a 
de

cla
raç

ão
 de

 

inc
on

sti
tuc

ion
ali

da
de

. com
o são 

do
tad

as
 de

 
ba

sta
nt

e 

ge
ne

ra
lid

ad
e, out
ra 

so
luç

ão
 não há

 

co
ns

tit
ui

nd
o 

fu
nç

õe
s 

in
er

en
tes

 à 
pró

pri
a 

rot
ina

 

ad
m

in
ist

ra
tiv

a, bem 

tem
po

rar
ied

ad
e 

ex
igi

da
s pela

 

Co
ns

titu
içã

o 

Es
tad

ua
l no

 

art
.22

, 

To
ffo

li, D
J 

09
/0

4/
20

14
). 

Re
cu

rso
 

E
xt

ra
or

di
ná

rio
 

n°
65

8.
02

6I
M

G
, Rel

. 

Min
. 

Dia
s 

ate
nd

im
en

to
 d

o 

ex
ce

pc
ion

al 

int
ere

sse
 

so
cia

l."
 

(ST
F, 

Cu
m

pr
im

en
to 

do
 

pr
inc

ípi
o da

 
se

gu
ra

nç
a 

ju
rid

ica
 e o 

pos
itiv

a, 
ad

mi
nis

tra
tiv

as,
 

vis
an

do
 à 

ef
icá

cia
eà

 

tra
ns

for
ma

çã
o 

ter 

a 
pr

ete
ns

ão
 de

 

am
pli

ar 

as
 

po
ten

cia
lid

ad
es

 

co
nc

ep
çã

o de
 

que os
 

ato
s de

 

ad
mi

nis
tra

çã
o 

dev
em

 

ap
re

en
sã

o cla
ra do

 

que 

é 
no

rm
al,

 

or
din

ári
o, 

e na
 

int
eri

or
iza

çã
o de

 

um
 

vet
or do

 

pr
og

res
so

, com uma
 par

a 

'cu
tu

ra
 de

 
ge

stã
o 

es
tra

té
gi

ca
') que 

co
ns

ist
e na

 

cu
ltu

ra de
 

ge
stã

o 

(te
rm

ino
log

ia 

atu
alm

en
te 

am
pli

ad
a 

Fed
era

l. 
res

gu
ard

ar imp
osiç

ão 
nor

ma,
 a 

fim de
 

ate
nde

r ao
 

gue 

disp
öe 

a 
Con

etit
 

uie
o 

da
 

in
co

ns
tit

uc
io

na
lid

ad
e,

 
pr

oc
ed

er
 à

 

hi
pó

tes
es

 de
 

rec
on

he
cim

en
to 

da
 

ex
ist

ên
cia

 do
 

víc
io 

igu
ald

ad
e 

e da
 

ef
ic

iê
nc

ia
. 

D
ev

e-
se

, 

com
o em

 

ou
tra

s 

co
ns

titu
cio

na
is,

 

de
ntr

e 

ele
s, os

 
da

 
im

pe
sso

ali
da

de
, da

 

con
cur

sO
 

pú
bli

co 

é 
pe

rem
ptó

ria
 e 

tem 

com
o 

obj
etiv

o 

cu
m

pr
im

en
to

 

que 

a 
nor

ma
 näo 

res
pe

ito
u 

a 
Co

ns
tit

ui
ç¯

o 

Fe
de

ral
. 

A
 

co
ns

tit
uc

io
na

l da
 

ob
rig

at
or

ie
da

de
 do

 

4.
 E
 

in
co

ns
tit

uc
io

na
l 

a lei 
m

un
ici

pa
l em

 

co
m

en
to

, eis 

de
 

A
dm

in
ist

ra
çã

o.
 

sob 

o 
es

pe
ctr

o das 

co
nti

ng
ên

cia
s 

no
rm

ais
 da

 Aç
ão 

Di
ret

a Tr
ibu

na
l d

e 
Ju

sti
ça

 Po
der

 

Ju
di

ciá
rio

 do
 

Es
tad

o de
 

Mi
nas

 

Ge
rai

s 

STI
GA

 O
 

pr
oc

ed
en

te 
o 

ped
ido

 

dis
po

sit
ivo

s 

ob
jur

ga
do

s não se
 

rel
ac

ion
am

 à 
ex

ce
pc

ion
ali

da
de

 e 

Po
rta

nt
o, 

ten
do

 em
 

vis
ta que as

 

ati
vi

da
de

s 
in

di
ca

da
s nos 

se
 à 

es
pé

cie
 o 

efe
ito

 ex
 

nu
nc,

 a 
fim de

 

ga
ra

nt
ir 

o 

50
9/1

99
9 do

 
M

un
icí

pio
 de

 
Be

rtó
po

lis
/M

G,
 

ap
lic

an
do

 

in
co

ns
tit

uc
io

na
lid

ad
e do

 

art.
 

192
, 

inc
iso

 lI, da
 

Lei n°
 fim de

 

jul
ga

r 

pr
oc

ed
en

te 

a 
açã

o 

e 
de

cla
ra

r 

a 

6.
 

Då
-se

 

pr
ov

im
en

to
 ao

 
rec

ur
so

 

ex
tra

or
di

ná
rio

 

par
a 

o 

fra
nc

es
es

 

de
no

mi
na

m 

de
 

la
 

cu
ltu

re de
 

ge
sti

on
, 

a 5.
 

H
á 

que se
 

ga
ran

tir 

a 
ins

titu
içã

o do
 

que 

s 

pri
ncí

pio
s 

da
 

In
co

ns
t N

o 

1.0
00

0,2
2.2

34
15

5-
4/

00
0 
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FL. 
10/

33 

int
eg

ral
me

nte
 

M
un

icí
pio

 de
 

Säo Joã
o Del 

Re
i/M

G.
 

pro
ced

ent
e 

n°
 

5.1
96

/20
15

 e 
art. 4°

 
da

 
Lei 

M
un

ici
pa

l n°
 

5.2
43

/20
16

, 

tod
as do

 do
 

art. 3°
 

da
 

Lei 
M

un
ici

pa
l 

n°
5.

19
6/

20
15

; 

an
ex

os 

I e ll da
 

Lei 
M

un
ici

pa
l 

O
 

em
in

en
te

 

Re
lat

or
 

ac
ata

 

inc
on

sti
tuc

ion
ali

da
de

 dos 

inc
iso

s II, IlI, IV, V
, 

VI, VII, IX, X
, 

XI, XIl 
e 

XIll pe
did

o, para
 

a 
re

pr
es

en
ta

çã
o,

 
jul

ga
nd

o 

a 

da
 

rep
erc

us
são

 
ger

al),
 

va
lid

ad
e par
a 

co
nt

ra
taç

õe
s 

tem
po

rá
ria

s (RE 

65
8.0

26
/M

G- tem
a 612 Su
pre

mo
 

Tr
ibu

na
l 

Fe
de

ral
 

(ST
F),

 que 

es
ta

be
le

ce
u os

 
cri

tér
ios

 de
 

M
ina

s 

Ge
ra

is 

(C
EM

G)
, bem
 

com
o 

de
sr

es
pe

ito
 a 

pr
ec

ed
en

te
 do

 

am
ba

s do
 

M
un

ic
íp

io
 de

 

S£o
 

Joã
o Del 

Re
i/M

G.
 

V
, 

VI, VII
, IX, X

, 
XI, XII,

 

XIIl
 e 

an
ex

os
 le

 

ll, da
 

Lei 

n 
5.

19
6/

20
15

. 

GE
RA

IS
 em

 

fac
e do

 
art.

, 4°
 

da
 

Lei n°
 

5.
24

3/
20

16
e do

 
art.

 30, I,
 

I,
 

IV. 

pelo
 

PR
O

CU
RA

D
O

R-
G

ER
A

L D
E

 

JU
ST

IÇ
A D

O
 

ES
TA

DO
 D

E
 

MIN
AS

 

Tr
at

a-
se

 de
 

Aç
ão 

Di
ret

a de
 

In
co

ns
tit

uc
io

na
lid

ad
e 

(A
DI

) 

aj
ui

za
da

 

DE
S. 

RE
NA

TO
 

DR
ES

CH
 

Tr
ibu

na
l d

e 
Ju

sti
ça

. ó
rgã

o 

co
m

pe
te

nt
e,

 nos 

ter
m

os
 do

 

ar
t.3

36
 do

 

Re
gi

m
ne

nt
o 

In
te

rn
o do

 

Fa
ça

m
-se

 as
 

co
m

un
ic

aç
õe

s, 

rem
ete

nd
o 

cóp
ia do

 
ac

órd
ão

 ao
 do

 

ac
ór

dä
o.

 ef
eit

os
 

so
m

en
te

 

pa
ss

em
a 

vi
go

ra
r 12

 
(d

oz
e) 

me
ses

 

apó
s 

a 
pu

bl
ic

aç
ão

 

se
rv

iç
os

 

pú
bl

ic
os

, 

m
od

ul
o os

 

ef
ei

to
s 

de
sta

 

de
ci

sã
o,

 

pa
ra que

 

seu
s 

São Joã
o Del Rei
. 

Lei 
Aç

áo 

Di
ret

a 

In
co

ns
t N

° 
1.

00
00

.2
2.

23
41

55
-4

/0
00

 

Tr
ibu

na
l d

e 
Ju

sti
ça

 Po
der

 

Ju
di

ciá
rio

 do
 

Es
tad

o de
 

Mi
nas

 

Ge
rai

s 
de

cla
rar

 

ofe
ns

a aos 

art
igo

s 

21
,$

1-
A

e 22, 

am
bo

s da
 

Co
ns

titu
içå

ão
 do

 
Es

tad
o de

 

O
 

órg
ão

 

m
in

ist
er

ia
l 

afi
rm

a 

qu
e, da

 

m
an

eir
a 

com
o 

po
sto

, há
 

com
o 

for
ma

 de
 

se
 

ev
ita

r 

of
en

sa
 ao

 

pr
in

cíp
io

 da
 

co
nt

in
ui

da
de

 

dos Di
an

te da
 

pr
er

ro
ga

tiv
a 

co
nf

er
id

a pel
o 

art
.27

 da
 

Lei 

n°
9.

86
8/

99
, 

n°
5.1

96
/2

01
5 

e 
art

.4°
 da

 
Lei 

n°
5.

24
3/

20
16

, 

tod
as do

 
M

un
ici

pio
 de
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FL. 
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3 

lei 

mu
nic

ipa
l� 

de
sto

a da
 

nor
ma

 de
 

bas
e 

qua
ndo

 

pre
vê 

a 
po

ssi
bil

ida
de

 Dia
nte

 

dis
so,

 o 
dis

po
sit

ivo
 

pr
ev

en
tiv

as
", 

tem
po

rar
ied

ad
e das 

co
ntr

ata
çõ

es
. 

pre
ve

nti
va

s, ela
s têm 

car
áte

r 

pe
rm

an
en

te,
 

inc
om

pa
tív

el com 

a 

tem
po

rár
ia par

a 

açõ
es 

pr
ev

en
tiv

as
. Até 

po
rqu

e, se
 a 

açõ
es såo 

Il, 
pre

vej
a 

o 
ate

nd
im

en
to 

int
egr
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pro
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pré
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Lei 

M
un

ici
pa

l 

n 
5.

19
6/

20
15

 de
 

São
 

Joã
o Del Rei
. 

Por iss
o, 

rep
uto

 

in
co

ns
tit

uc
io

na
is

 os
 

inc
iso

s VI, VII
, X

, 
XI, 

XII
e 

pr
ev

ist
os

 em
 

lei: 

co
nt

in
gê

nc
ia

s 

no
rm

ai
s da

 

A
dm

in
is

tra
çã

o.
 

(d
es

ta
qu

ei
) 

pe
rm

an
en

te
s do

 

Es
ta

do
 que 

es
te

ja
m

 
sob 

o 

b 

in
di

sp
en

sá
ve

l, 

sen
do

 

ve
da

da
 

par
a os

 
se

rv
iço

s 
or

di
ná

rio
s 

in
ter

es
se

 

pú
bli

co
 

sej
a 

ex
ce

pc
io

na
l; e)

 a 
co

nt
ra

ta
çã

o seja
 

ge
ral

): 
pelo

 

Su
pr

em
o 

Tr
ibu

na
l 

Fe
de

ral
 

(ST
F) 

(te
ma

 n°
 

612 da
 

re
pe

rc
us

sã
o 

co
nt

ra
taç

ão
, 

co
ns

oa
nte

 

pr
ec

ed
en

te 

de
 

ob
se

rv
ân

cia
 

ob
rig

ató
ria

 

firm
ad

o 

co
ns

en
tân

eo
 com 

a 
tem

po
ra

rie
da

de
 

ev
en

tua
l 

au
to

riz
aç

ão
 de

 

so
br

et
ud

o nas 

áre
as

 de
 

ed
uc

aç
ão

 

e de
 

sa
úd

e, não se
 

mo
str

a As
sim

, 

re
ss

al
va

da
 a 

ex
ce

pc
io

na
l 

de
se

rç
ão

 do
 

co
nc

ur
so

, vag
os 

de
 

for
ma

 

de
fin

itiv
a ou

 
tem

po
rá

ria
. 

seu
s 

qu
ad

ro
s 

nú
me

ro 

de
 

se
rv

id
or

es
 

su
fic

ie
nt

e par
a 

su
pri

r os
 

ca
rg

os
 

pr
ev

isí
ve

is,
 

par
a as

 
qu

ais
 a 

ad
m

in
ist

ra
çã

o 

mu
nic

ipa
l 

dev
e 

ma
nte

r em
 

re
al

iz
aç

ão
 de

 
co

nc
ur

so
" ou

 
de

 

lic
en

ça
s 

e 
fér

ias
 

co
ns

tit
ue

m
 

sit
ua

çõ
es

 

re
al

iz
aç

ão
 de

 
co

nc
ur

so
 

pú
bli

co
. 

(d
es

taq
ue

i) XIll
� 

cr
iad

as
 nos sei
s 

me
ses

 

an
te

rio
re

s; XI
l-

co
ntr

ata
ç�o

 par
a obr

as 

e 
sa

ne
am

en
to

 e 
op

era
do

r de
 

es
taç

õe
s; 

mo
tor

ista
, 

ofi
cia

l de
 

ser
viç

os
, 

op
era

do
r de

 
má

qu
ina

s, 

ofi
cia

l de
 

ex
erc

ici
o das 

fun
çõ

es 

de
 

au
xil

iar
 

ed
uc

ac
io

na
l, 

co
nta

do
r, 

afa
sta

mn
en

tos
 

pr
ev

ist
os

 no
 

Es
tat

uto
 dos 

Se
rv

id
or

es
, 

par
a 

o XI-

Açã
o 

Di
ret

a 

Inc
on

st N
° 

1.0
00

0.2
2.2

34
15

5-
4/0

00
 

Tr
ibu

na
l d

e 
Ju

sti
ça

 Po
der

 

Ju
di

ciá
rio

 do
 

Es
tad

o de
 

Mi
nas

 

Ge
rai

s 

(U
ni

da
de

 de
 

Pr
on

to
 

A
te

nd
im

en
to

) 

A
ss

un
çã

o dos
 

se
rv

iç
os

 de
 

ur
gê

nc
ia

 e 

em
er

gê
nc

ia
 

pr
ed

et
er

m
in

ad
o;

 c)
 a 

ne
ce

ss
id

ad
e sej
a 

te
m

po
rá

ria
; d)

 o 

pú
bl

ic
os

, 

é 
pr

ec
iso

 

qu
e: a)

 
os

 

ca
so

s 

ex
ce

pc
io

na
is

 

es
te

ja
m

 

co
ns

id
er

e 

vá
lid

a 

a 
co

nt
ra

ta
çã

o 

tem
po

rá
ria

 de
 

se
rv

id
or

es
 Nos 

ter
mo

s do
 

art.
 37, 1X, da

 
Co

ns
tit

ui
çã

o 

Fe
de

ral
, 

par
a que se

 

o 

pra
zo

 de
 

co
nt

ra
ta

çã
o sej
a 

sp
ec

tro
 das 

ap
os

en
tad

or
ia,

 

mo
rte

, 

inv
ali

de
z, 

ex
on

er
aç

ão
, 

de
m

iss
ão

, etc
. � 

"at
é 

a 

A
 

ab
er

tu
ra

 de
 

no
va

s 

va
ga

s 

e os
 

cas
os 

de
 

va
câ

nc
ia co

ntr
ata

çã
o d

e 

se
rv

ido
res

 

para
 o 

Po
der

 

Le
gis

lat
ivo

, até 
a car

go
s 

cuj
as 

cla
sse

s 

ten
ham

 

sido
 

su
bs

titu
içã

o de
 

se
rv

ido
res

 em
 

goz
o de

 
fér

ias
, 

lic
en

ça
s ou
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3 

ca
ra

et
er

iz
ad

a at
 

Uai
dad

e 

de-
Pro

Ate
-At

end
ime

nte
, 

fic
and

e-o
Po

der
 

Ex
esu

tive
 

de-
aten

dim
ente

-
deu

rgÔ
nei

aee
me

rgê
nci

afe
aliz

ade
s-n

a-U
PA

 

pela
 Lei n°

 

5.3
38

/20
17

, 
204

8}:
 

201
9).

 202
0 

(re
da

ção
 

dad
a pela

 Lei n°
 

5.6
28,

 de
 

16
 

de
 

de
zem

bro
 de

 

Art.
 4°

 A
 

co
ntr

ata
çã

o ser
á 

rea
liz

ad
a até 31

 
de

 

de
ze

mb
ro 

de
 

204
7 2

014
8 

red
aç

ãe
-da

da
-pe

la Lei 

54
03

-d
e 

20
-de

-de
zem

bre
-de

 Art. 

4A
-cO

ntr
ata

çã
o-e

erá
 

rea
liz

ad
a-a

té 

34
-de

-de
zem

bro
-de

 201
7 

fre
daç

ão 

da
da

-p
ela

ein
 

633
8, de

 
03-

de 

julh
o-d

e 

201
74: 

Art. 40
 

A-
GO

ntr
ata

ção
-se

rá 

fea
liz

ad
a-a

té 

34
-de

-de
zem

bre
-de

 

204
0-{

red
açã

o-d
ada

-pe
Ba-

Lei
 n 

650
3-d

e 24- de-
dez

em
bFo

-de
 Art 

40A
-cO

Atr
ata

ção
-se

rdá
 

fea
liz

ada
 até 34

 
de-

dez
em

bro
-de

 

pro
rro

gaç
ãe-

per
-m

aie
 0

6 
fse

is)-
me

se6
. 

até 34
 

de
 

dez
em

bre
 de

 

20
46

,GO
m 

po
sei

bil
ida

de 

de
 

At. 

4°A
-G

OA
tFa

taç
ãe-

ser
á 

rea
liz

ad
a-p

er-
tem

pe
 

det
eM

ina
de out

ras
 

pro
vid

ên
cia

s. 

At
en

dim
en

to 

do
 

Mu
nic

ipi
o de

 

São Joã
o 

De
l-R

ei-
MG

 e dá
 

Lei n°
 

5.2
43

, de
 

15
 

de
 

jun
ho 

de
 

201
6 

exc
epc

ion
al. qu
ali

da
de

 e,
 

por 

co
ns

eg
uin

te,
 o 

de
svi

o de
 

fin
ali

da
de

 da
 

me
did

a 

5.4
03

/20
17

, n
° 

5.5
03

/20
18

 

en
°5

.62
8/

20
19

-d
en

ot
am

 a 
pe

rda
 

da
qu

ela
 

em
erg

ênc
ia 

rea
liza

do
s n

a 
ben

s 

e 
se

rv
iç

os
 nas 

co
nd

içõ
es

 

e 
pra

zo
s 

pr
ev

ist
os

 

ne
sta

 lei. 

pe
sso

al por 

tem
po 

de
ter

m
in

ad
o,

 bem com
o de

 
fo

rn
ec

im
en

to 

de
 

At
en

di
m

en
to

, 

o 
M

un
icí

pio
 

po
de

rá 

efe
tua

r 

co
nt

ra
taç

ão
 de

 Art.
 1°

 
Par

a 

rea
liz

ar 

a 
as

su
nç

ão
 dos 

se
rv

iço
s de

 

urg
ên

cia
 e qual

 

seja
, a 

ass
un

ção
 de

 
ser

viç
os pela

 

mu
nic

ipa
lid

ade
. 

De
sta

co:
 nor

ma
 

pa
rec

e ter sido
 

cri
ad

a 

par
a 

tra
tar

 de
 

cir
cu

ns
tân

cia
 

tem
po

rár
ia,

 Joã
o Del Rei 

de
m

an
da

 

an
áli

se
 

ma
is 

es
pe

cí
fic

a. lsso
 

po
rqu

e 

a 
pró

pri
a 

A
 

sit
ua

çã
o 

de
sc

rit
a na

 
Lei 

M
un

ici
pa

l 

5.2
43

/20
16

 de
 

São 

Ação
 

Dir
eta 

Inc
on

st N
° 

1.0
00

0.2
2.2

34
15

5-
4/0

00
 Tr
ibu

na
l d

e 
Ju

sti
ça

 Po
de

r 

Ju
di

ci
ár

io
 do

 
Es

tad
o de

 
Mi

nas
 

Ge
rai

s 

Art 19
 

Fic
a-F

eG
On

hee
ide

o eeta
de de

 

em
erg

êne
ia, 

urg
ênc

ia-d
e-a

seu
nçã

o 
de6

-6e
rviç

Oe-
de saud

e con
firm

a 
o 

dad
o: 

A
 

pro
pó

sito
, a só

 

rev
oga

ção
 do

 
art. 19

 
da

 
Lei n°

 

5.2
43/

201
6, 

em
erg

ên
cia

 

rea
liz

ad
os

 na
 

UPA 

-

Un
ida

de 

de
 

Pro
nto

 

Re
gu

lam
en

ta 

a 
ass

un
ção

 dos 

ser
viç

os 

de
 

urg
ênc

ia 

e 

Co
ntr

ata
çã

o de
 

pe
sso

al 

de
sd

e 

201
6 

-
pe

las
 

Lei
s n°

 
5.3

38
I20

17
, 

n N
o 

en
tan

to,
 as

 

pr
or

ro
ga

çõ
es

 

su
ce

ssi
va

s da
 

po
ssi

bil
ida

de
 de

 

UPA 
-

U
ni

da
de

 de
 

Pr
on

to
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3 

im
pro

rro
gá

ve
l de

 
12

 
(do

ze)
 

me
ses

, 

co
nta

do
s do

 
pre

sen
te 

jul
ga

me
nto

. 

ne
ce

ss
ár

ia
 a

 

mn
od

ula
ção

 dos 

efe
ito

s 

de
sta

 

de
cis

ão
, pelo

 

pra
zo 

com
o 

ac
re

sc
en

tad
o pelo

 i. 
Des

. 

Ed
ils

on
 

Fe
rn

an
de

s, 

DE
S. 

VA
LD

EZ
 

LE
ITE

 

MA
CH

AD
0 

É
 

com
o 

vot
o. 

em
ine

nte
 

Joã
o Del 

Re
i/M

G.
 

com 

red
açã

o dad
a pela

 Lei n°
 

5.6
28

I20
19

, 

tod
as do

 
Mu

nic
ípi

o de
 

São 

no
 

ane
xX

o 

ll da
 

Lei n°
 

5.1
96

/20
15

. 

além
 do

 
art. 4°

 
da

 
Lei 

no
5.

24
3/

20
16

, inc
iso

s II, VI, VII, 

X
, 

XI, XIIl 
e 

Xll
, 

C
on

cl
us

äo
 

São
 

Joã
o Del Rei

. 
ote

r 
di

sp
en

sa
-d

e-
lic

ita
çã

o 
8-6

66
/93

-(R
ev

og
ad

o pela
 Lei n°

 
5.3

38
/, de

 
03

 
de

 
julh

o de
 

ma
ie-d

e 
204

6,-A
O6

 

teFM
OE de
art

 

24
,in

cie
e 

A
 

da
 

Lei 

n 

tan
tal

 

diac
 

go
ne

ae
tu

ae
 

in
iat

er
es

ate
s-a

-c
en

tar
de

 18
 

de
 

201
7). 

Açã
o 

Dir
eta

 Tr
ibu

na
l d

e 
Ju

sti
ça

 Po
der

 

Ju
di

ciá
rio

 do
 

Es
tad

o de
 

Mi
nas

 

Ge
rai

s 
en

ten
do

 ser 

5.2
43

/20
16

, 

tod
as 

do
 

Mu
nic

ípi
o de

 
São Joã

o Del Rei.
 

To
da

via
, 

ass
im

 

5.1
96

/20
15

; 

An
ex

os 

I e ll da
 

Lei 

n°
5.1

96
/20

15
 e 

art
.4°

 da
 

Lei n°
 dos 

in
cis

os
 II, III, IV, V

, 
VI, VII,

 IX, X
, 

XI, XIl 
e 

XII do
 

art
.3°

 da
 

Lei 

n 

julg
ou 

pro
ce

de
nte

o 

ped
ido

 

inic
ial para

 

de
cla

rar
 a 

inc
on

sti
tuc

ion
ali

da
de

 Ad
iro a

o 
voto

 

pro
fer

ido
 

pelo
 d.

 
De

sem
ba

rga
do

r 

Re
lat

or,
 que 

Re
lat

or 

e 
pelo

 

Des
. 

Ed
ils

on
 

Fe
rn

an
de

s. 

Por fim
, 

adi
ro 

à 
pr

op
os

ta de
 

mo
du

laç
ão

 

for
mu

lad
a pelo

 

tod
os do

 
art.

 3°
 e 

co
rre

sp
on

de
nte

s 

ex
pre

ssã
o "pa
ra 

pre
ve

nç
ão

", 

co
ns

tan
te 

no
 

inc
iso

 II, 
bem com

o os
 

pa
rci

alm
en

te 

pro
ce

de
nte

 o 
pe

did
o, para

 

de
cla

rar
 

inc
on

sti
tuc

ion
ais

 a D
o 

ex
po

sto
, 

ren
ov

an
do

 

vên
ia ao

 

em
ine

nte
 

Re
lat

or,
 

jul
go

 5.2
43

/20
16

, com 

red
aç

ão
 

dad
a pel
a Lei 

Mu
nic

ipa
l n°

 
5.6

28
/20

19
 de

 

As
sim

, 

rep
uto

 

in
co

ns
tit

uc
io

na
l 

o 
art.

 4°
 

da
 

Lei 

M
un

ici
pa

l 

n au
tor

iza
de

a-r
ea

tiz
ar 

a 
cn

tra
taç

ãe
 

de
-b

ee
 

e-s
evi

�eS
 POF 

em
áx

im
e-d

e 180 

fee
nte

 e Inc
on

st N
° 

1.0
00

0.2
2.2

34
15

5-4
/00

0 
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/33
 div

erg
ên

cia
 

pa
rci

al 

ins
tau

rad
a pelo

 

ilu
str

e 

vog
al, 

De
sem

ba
rga

do
r 

Peç
o 

vên
ia, 

tod
av

ia,
 ao

 
em

ine
nte

 

Re
lat

or para
 

ac
om

pa
nh

ar 

a reg
ula

m
en

taç
ão

 da
 

co
ntr

ata
çã

o 

tem
po

rár
ia em

 

âm
bito

 
mu

nic
ipa

l. 

M
un

icí
pio

 de
 

Säo Joã
o Del Rei

, que 

tra
tam

 de
 

as
pe

cto
s 

sob
re 

a 

Lei de
 

n°
 

5.1
96

I2
01

5, bem com
o 

a 
Lei de

 
n°

 
5.

24
3/

20
16

, 

am
ba

s do
 

DE
SA

. 
ANA

 
PA

UL
A 

É
 

com
o 

vo
to.

 

da
 

reg
ra do

 
co

nc
ur

so
 

pú
bli

co
. 

me
io de

 
re

pa
ss

e de
 

re
cu

rs
os

, não se
 

af
er

in
do

 em
 

ab
str

ato
 a 

vio
laç

ão
 

de
 

pe
rm

an
ên

ci
a,

 em
 

reg
ra,

 os
 

co
nv

ên
io

s 

e 
pr

og
ra

m
as

 

so
ci

ai
s, por 

V
 

do
 

art
igo

 3°
 

da
 

Lei 

M
un

ici
pa

l n°
 

5.
19

6/
20

15
, não 

p0
ss

ui
nd

o 

ca
rá

ter
 

D
e 

ou
tro

 

lad
o, 

re
co

nh
eç

O
 a 

co
ns

tit
uc

io
na

lid
ad

e dos 

inc
iso

s IVe M
un

icí
pi

o de
 

São Joã
o Del Re. me

sm
o 

di
sp

os
iti

vo
 

leg
al,

 e do
 

art
igo

 4°
 

da
 

Lei nº
 

5.
24

3/
20

16
 do

 

a 
in

co
ns

tit
uc

io
na

lid
ad

e dos 

inc
iso

s IlI, VI, VII,
 X

, 
XI, XIl 

e 
Xll

, do
 

co
ns

tan
te do

 
inc

iso
 Il, do

 
art

igo
 3°

 
da

 
Lei 

n 
5.1

96
/2

01
5, 

re
co

nh
ec

en
do

 

re
co

nh
ec

er
 

com
o 

in
co

ns
tit

uc
io

na
l 

a 
ex

pr
es

sã
o 

"pa
ra 

DE
SA

. 

TE
RE

SA
 

CR
IS

TI
NA

 D
A

 

CU
NH

A 

PE
IX

OT
O 

Ação
 

Dir
eta 

Inc
ons

t N
° 

1.0
00

0.2
2.2

34
15

5-
4/0

00
 

Tr
ibu

na
l d

e 
Ju

sti
ça

 Po
der

 

Ju
di

ciá
rio

 do
 

Es
tad

o de
 

Mi
nas

 

Ge
rai

s 

inc
on

sti
tuc

ion
ali

da
de

 da
 

leg
isl

aç
ão

 do
 

M
un

ici
pio

 de
 

São Joã
o Del Rei

. 

De
se

m
ba

rg
ad

or
 

Ki
lda

re 

Go
nç

alv
es

 

Ca
rv

alh
o, 

qu
an

to 

à 
de

cla
ra

çã
o de

 

Ac
om

pa
nh

o 

o 
re

su
lta

do
 

pr
op

os
to pelo

 

em
ine

nte
 

Re
lat

or
, Pr

oc
ur

ad
or

-G
er

al
 de

 
Ju

sti
ça

 do
 

Es
tad

o de
 

Mi
nas

 

Ge
rai

s, em
 

fac
e da

 

Cu
ida

-se
 de

 
Aç

ão 

Di
ret

a de
 

In
co

ns
tit

uc
io

na
lid

ad
e 

aju
iza

da
 

pelo
 

CA
IX

ET
A 

pr
ev

en
çã

o"
, 

Peç
o 

vên
ia ao

 
Re

lat
or par

a 

ac
om

pa
nh

ar
 a 

div
erg

ên
cia

 

pa
rci

al 

e 



Nú
me

ro 
V

er
ifl

ca
do

r: 
10

00
02

22
34

15
54

00
02

02
35

01
55

72
 

FI. 
19

/33
 

D
o 

co
nt

rá
rio

, a 
Co

rte
 n�o 

ap
en

as
 

es
tar

á 

co
ns

en
tin

do
 

be
ne

fic
io

s 

a 
que

m 

pro
du

ziu
 a 

in
co

ns
tit

uc
io

na
lid

ad
e. efe

ito
s 

dev
e ser 

re
ch

aç
ad

a 

sem
pre

 que 

pu
de

r 

tra
ze

r ca
so

s 

ex
ce

pc
io

na
is

. 

Alé
m 

dis
so

, 

a 
m

od
ul

aç
ão

 de
 

in
co

ns
tit

uc
io

na
lid

ad
e 

so
m

en
te

 

dev
e ser 

ad
m

iti
da

 em
 

au
to

rid
ad

e,
 a 

m
od

ul
ac

ão
 de

 

ef
ei

to
s da

 

de
ci

sã
o de

 

diz
er que

, sob pen
a de

 a 
Co

ns
tit

ui
çã

o 

pe
rde

r 

a 

lit
er

al
id

ad
e de

 
um

 

di
sp

os
iti

vo
 

co
ns

tit
uc

io
na

l. Iss
o 

que
r 

m
an

ife
sta

m
en

te 

a 
C

on
sti

tu
iç

ão
, ou

 
sej

a, que neg
a 

a de
 

se
 

não 

tra
ns

ig
ir com

 

uma
 lei que vio

la 

eo
 

"e
xc

ep
ci

on
al

 

in
te

re
ss

e 

so
cia

l".
 

An
tes de

 
tud

o, h£
 

m
od

ul
aç

ão
 de

 
ef

eit
os

, ou
 

sej
a, 

a 
"s

eg
ur

an
ça

 

jur
idi

ca
" 

ad
eq

ua
da

m
en

te
 os

 

co
nc

ei
to

s que 

leg
iti

m
am

 a Par
a que isso

 

não 

oc
or

ra
, 

é 
im

pr
es

ci
nd

ív
el

 

m
an

eja
r 

opor
tunid

ade 
da

 
de

ci
sã

o,
 é 

co
lo

ca
da

 em
 

ris
co

. 

da
 

po
ss

ib
ili

da
de

 da
 

m
od

ul
aç

ão
 dos 

ef
eit

os
 

te
m

po
ra

is 

o 
po

nto
 

que 

re
cla

m
a 

at
en

çã
o:

 a 
C

on
sti

tu
iç

ão
, 

dia
nte

 

ef
ic

ác
ia

à lei que neg
a 

a 
pró

pri
a 

Co
ns

tit
ui

çã
o.

 

Ess
e 

é ato que não 

é 
Di

rei
to ou, em

 

ou
tra

s 

pa
lav

ra
s, par
a dar 

inc
on

sti
tuc

ion
ali

da
de

), com
o 

é 
ev

ide
nte

, 

abre
 Isso

 

(m
od

ula
r os

 

efe
ito

s 

tem
po

ra
is da

 

de
cis

ão
 de

 

par
a 

a 
Co

rte
 

le
gi

tim
ar

 os
 

ef
ei

to
s de

 

um
 

a 
pa

rti
r das 

ci
rc

un
st

ân
ci

as
 

få
tic

as
 

pr
es

en
te

 em
 

cad
a 

ca
so

: 

m
od

ula
çã

o de
 

efe
ito

s 

dev
e ser 

pe
ra

nt
e 

Su
pre

mo
 

que 

ven
ha 

a 
ser 

fix
ado

" 

(ar
tig

o 27
 

da
 

Lei nº
 

9.8
68

/99
). ten

ha
 

ef
icá

cia
 a 

pa
rtir

 de
 

seu 

trâ
ns

ito
 em

 
jul

ga
do

 ou
 

de
 

ou
tro

 

mo
me

nto
 

me
mb

ros
, 

res
tri

ng
ir os

 
efe

ito
s 

da
qu

ela
 

de
cla

raç
ão

 ou
 

de
cid

ir que ela só
 

Su
pre

mo
 

Tr
ibu

na
l 

Fe
de

ral
, por 

ma
ior

ia de
 

doi
s 

ter
ço

s de
 

seu
s 

de
 

seg
ura

nç
a 

jur
ídi

ca
 ou

 
de

 
ex

ce
pc

ion
al 

int
ere

sse
 

soc
ial

, 

po
de

rá 

o 

in
co

ns
tit

uc
io

na
lid

ad
e de

 
lei ou

 
ato 

no
rm

ati
vo

, 

e 
ten

do em
 

vis
ta 

raz
õe

s 

Tr
ibu

na
l 

Fe
de

ra
l, 

inc
on

sti
tuc

ion
ali

da
de

 e da
 

açã
o 

de
cla

rat
ór

ia de
 

co
ns

titu
cio

na
lid

ad
e dis

põ
e 

sob
re 

o 
pr

oc
es

so
 e 

jul
ga

me
nto

 da
 

açã
o 

dir
eta

 de
 ef

ei
to

s. Ed
ilso

n 

Ol
ím

pio
 

Fe
rn

an
de

s, 

qu
ant

o ao
 

reg
im

e de
 

mo
du

laç
ão

 dos 

Ação
 

Dir
eta 

Inc
ons

t N
° 

1.0
00

0.2
2.2

34
15

5-4
/00

0 Tr
ib

un
al d

e 
Ju

sti
ça

 Po
der

 

Ju
dic

iár
io do

 

Es
tad

o de
 

Mi
nas

 

Ge
rai

s 

ex
ce

pc
io

na
l 

e 

co
nc

ret
am

en
te 

jus
tifi

ca
da

 

N
o 

en
tan

to
, 

co
nf

or
m

e 

re
ss

ai
ta

do
 por Lui
z 

Gu
ilh

erm
e 

M
ari

no
ni,

 a 

Co
nfo

rm
e 

ex
pr

es
sa

 

pre
vis

ão
 

leg
al, 

co
nti

da
 na

 
leg

isl
aç

ão
 que 

ao
 

de
cl

ar
ar
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DE
CL

AR
AÇ

ÃO
 D

E
 

IN
CO

N
ST

IT
U

CI
O

N
A

LI
D

A
D

E 

DE
S. 

CO
RR

ÉA
 

JU
NI

OR
 Fe
rn

an
de

s, 

qu
an

to ao
 

reg
im

e de
 

m
od

ul
aç

ão
 dos 

efe
ito

s. 

in
sta

ur
ad

a pelo
 

ilu
str

e 

vo
ga

l, 

D
es

em
ba

rg
ad

or
 

Ed
ils

on
 

Ol
im

pio
 

De
se

mb
arg

ad
or

 

Kil
dar

e 

Go
nç

alv
es 

Ca
rva

lho
, mas adi

ro 

à 
div

erg
ên

cia
 

co
ns

tit
uc

io
na

l, 

ac
om

pa
nh

o 

o 
re

su
lta

do
 

pr
op

os
to pelo

 

em
ine

nte
 

Re
lat

or,
 

Com
 

ess
as 

co
ns

id
er

aç
õe

s, 

qu
an

to ao
 

mé
rito

 da
 

pr
es

en
te açã
o 

pelo
 

pra
zo de

 
12

 
(do

ze)
 

me
ses

, 

a 
par

tir do
 

pr
es

en
te 

jul
ga

m
en

to.
 

a 
sua 

es
tru

tu
ra

 

fu
nc

io
na

l, se
 

faz 
sit

ua
çõ

es
 

20
21

, p
. 

12
26

/1
22

7)
. 

e 
D

em
oc

ra
ci

a. São
 

Pa
ulo

: 
Th

om
so

n 
Re

ute
rs 

Br
asi

l, 

(M
AR

IN
ON

I, Lui
z 

G
ui

lh
er

m
e. 

Pr
oc

es
so

 

Co
ns

tit
uc

io
na

l 

ef
ic

ác
ia

 da
 

lei,
 Re

co
rd

e-
se

 que 

é 
po

ss
iv

el
 

ex
clu

ir 

a 
ef

icá
cia

 

ne
ce

ss
id

ad
es

 da
 

es
pe

ci
fi

ca
 

si
tu

aç
ão

 

co
nc

re
ta

, va
ria

r, 

par
a 

o 
pa

ss
ad

o ou
 

par
a 

o 
fut

uro
, 

co
nf

or
m

e as
 tem em

 

co
nta

 

que 

a 
m

od
ul

aç
ão

 dos 

ef
ei

to
s 

po
de fat

os 

ig
ua

lm
en

te
 

as
su

m
em

 

im
po

rtâ
nc

ia
 

qu
an

do
 se

 

re
ss

al
va

 

dos 

ef
ei

to
s da

 
lei 

in
co

ns
tit

uc
io

na
l. 

Al
iás

, 0s
 que s¥o 

id
ôn

ea
s 

a 
de

m
on

str
ar

 a 
ne

ce
ss

id
ad

e de
 

co
ns

id
er

aç
ão

 

das 

ci
rc

un
stâ

nc
ia

s da
 

sit
ua

ç¥
o 

co
nc

ret
a 

lei 

in
co

ns
tit

uc
io

na
l, 

par
a ser 

sa
cr

ifi
ca

do
, 

req
ue

r 

a C
on

st
itu

iç
ão

 

mas pod
e 

co
nt

in
ua

r 

a 
pr

od
uz

ir 

ef
eit

os
. 

afi
rm

a, num
 

mn
esm

o 

In
sta

nt
e, que 

a 
lel 

vio
la 

a 

a 
Co

rte
 

su
sp

en
de

 os
 

efe
ito

s de
 

sua 

de
cis

åo
, ela 

da
 

Co
ns

tit
ui

çã
o 

e de
 

sua 

tut
ela

 

jud
ici

al.
 

Af
ina

l, 

qu
an

do
 sob

re 

o 
se

nti
me

nto
 

soc
ial 

a 
res

pe
ito

 da
 

im
po

rtâ
nc

ia 

dos 

ef
eit

os
 da

 
de

cis
åo

 tem 

im
pa

cto
 

ain
da

 

ma
is 

for
te 

N
ot

e-
se

, 

ad
em

ai
s, que 

a 
su

sp
en

sã
o ou

 o 
di

fe
rim

en
to

 sua 
re

pe
tiç

ão
. 

com 

a 
vio

laç
ão

 da
 

C
on

sti
tu

iç
ão

, mas 

es
tim

ul
an

do
 a 

Açã
o 

Di
ret

a 

In
co

ns
t N

° 
1.

00
00

.2
2.

23
41

55
-4

/0
00

 

Tr
ibu

na
l d

e 
Ju

sti
ça

 Po
der

 

Ju
di

ci
ár

io
 do

 

Es
tad

o de
 

Mi
nas

 

Ge
rai

s 

ne
ce

ss
ár

ia
 a 

m
od

ul
aç

ão
 de

 
efe

ito
s 

pe
los

 

co
nt

ra
ta

do
s, bem

 

Com
o 

pe
rm

iti
r que 

o 
ent

e 

m
un

ici
pa

l 

re
or

ga
ni

ze
 

N
o 

int
uit

o de
 

pr
es

er
va

r 

a 
co

nt
in

ui
da

de
 dos 

se
rv

iço
s 

pr
es

tad
os

 

por 
ma

ior
 ou

 
me

no
r 

pr
az

o. 

da
 

de
ci

sã
o de

 

in
co

ns
tit

uc
io

na
lid

ad
e,

 

m
an

te
nd

o-
se

 a 

ne
rio

do
. 

ass
im com

o 
é 

po
ssi

ve
l 

su
sp

en
de

r os
 

efe
ito

s 

es
pe

cí
fic

as
 O

u 
so

br
er

etr
oa

tiv
e 

de
te

rm
in

ad
o 

juíz
o de

 
pr

op
or

ci
on

al
id

ad
e.

 O
 

pr
in

cip
io

 da
 

nu
lid

ad
e da

 

Po
rta

nto
, a 

de
cis

ão
 de

 
m

od
ula

çã
o 

de
pe

nd
e de

 
um

 



Nú
me

ro 
Ve

rif
ica

do
r: 

F.
 

21/3
3 

DE
S, 

AM
AU

RI 

PIN
TO

 

FE
RR

EI
RA

 

Re
na

to 
Dr

es
ch

. 
para

 

ac
om

pa
nh

ar 

a 
div

erg
ên

cia
 

lan
çad

a pelo
 e.

 
De

sem
ba

rga
do

r 

Peç
o 

vên
ia ao

 
Re

lat
or,

 e.
 

De
se

m
ba

rg
ad

or
 

Kil
dar

e 

Ca
rva

lho
, 

DE
S. 

CA
RL

OS
 

HE
NR

IQ
UE

 ap
res

en
tad

a pelo
 

Des
. 

DE
S. 

CA
RL

OS
 

RO
BE

RT
O 

D
E

 

FA
RI

A 

É
 

com
o 

vot
o, Sr. 

Pr
es

id
en

te
. 

vi
slu

m
br

ar
 

m
elh

or
es

, 

ad
oto

 os
 

seu
s 

ju
di

ci
os

os
 

fu
nd

am
en

to
s. 

voto
 

div
erg

en
te 

pro
fer

ido
 

pelo
 

Des
. 

Re
nat

o 

Dr
esc

h, em. 

Vo
gal

. Por não 

Peç
o 

vên
ia ao

 
Des

. 

Ki
lda

re 

Ca
rv

alh
o,

 em. 

Re
lat

or
, 

par
a 

ad
eri

r ao
 

DE
S. 

LU
Ís 

CA
RL

OS
 

GA
M

BO
GI

 

É
 

com
o 

doze
 

me
ses

, 

a 
par

tir da
 

data
 

de
sta

 

ses
são

 de
 

ju
lg

am
en

to
. 

Ol
im

pio
 

Fe
rn

an
de

s 

e 
pr

es
er

va
r os

 
co

nt
ra

to
s já

 
fir

ma
do

s, pelo
 

pra
zo de

 

di
ve

rg
ên

cia
 

pa
rci

al 

in
sta

ur
ad

a pelo
 

ilu
str

e 

D
es

em
ba

rg
ad

or
 

Ed
ils

on
 Peç

o 

vên
ia ao

 

em
in

en
te 

Re
lat

or
 

MO
DU

LA
ÇÃ

O Re
lat

or
, 

par
a 

jul
ga

r 

in
te

gr
al

m
en

te
 

pr
oc

ed
en

te
 o 

pe
did

o 

ini
cia

l. 

Po
nh

o-
m

e de
 

ac
or

do
 

com
 

o 
cu

lto
 

vot
o do

 

em
in

en
te 

Açá
o 

Di
ret

a 

In
co

ns
t N

° 
1.

00
00

.2
2.

23
41

55
-4

/0
00

 

Tr
ibu

na
l d

e 
Ju

sti
ça

 Po
de

r 

Ju
di

ciá
rio

 do
 

Es
tad

o de
 

Mi
nas

 

Ge
rai

s 

10
00

02
22

34
15

54
00

02
02

35
01

55
72

 

PE
RP

ÉT
UO

 
BR

AG
A 

Re
na

to 
Dr

esc
h. 

Peç
o 

vên
ia ao

 

Em. 

Re
lat

or
 

par
a 

ac
om

pa
nh

ar
 

di
ve

rg
ên

cia
 

vot
o. 

par
a 

ad
eri

r 
à 
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FL. 
22/3

3 qu
an

tit
at

iv
o 

pr
ev

ist
o no

 

an
ex

o 

ll 
de

sta
 lei 

pr
ev

en
çã

o 

e 
co

mb
ate

 a 
su

rto
s 

ep
idê

m
ico

s, 

. por 
pra

zo
 

de
te

rm
in

ad
o:

 
ex

ce
pc

io
na

l 

in
te

re
ss

e 

pú
bli

co
 

par
a fins

 de
 

co
nt

ra
taç

âo
 Art

. 30
 

-
C

on
si

de
ra

-s
e 

ne
ce

ss
id

ad
e 

tem
po

rá
ria

 de
 

LEI 
5.1

96/
201

5 

te
rm

os
: 

in
ter

es
se

 

pú
bli

co
 

par
a fins

 de
 

co
nt

ra
ta

çã
o 

tem
po

rár
ia,

 nos 

se
gu

in
tes

 

que 

se
 

co
ns

id
er

a 

ha
ve

r 

ne
ce

ss
id

ad
e 

te
m

po
rá

ria
 de

 

ex
ce

pc
io

na
l 

O
s 

cit
ad

os
 

di
sp

os
iti

vo
s 

leg
ais

 

dis
põ

em
 

sob
re as

 
hi

pó
tes

es
 em

 

Joã
o Del Rei

. 
a 

red
aç

ão
 

dad
a pela

 

Le
in.

 

5.6
28

/20
19

, 

am
bas

 do
 

M
un

icí
pio

 de
 

São 

bem
 

com
o 

seu
s 

an
ex

os
 l e ll, e do

 
art

igo
 4°

 
da

 
Lei n.

 
5.

24
3/

20
16

, com 

III, IV, V
, 

VI, VII, IX, X
, 

XI, XII,
 XIIl do

 
art

igo
 3º

 
da

 
Lei n.

 

DE
S. 

ED
ILS

ON
 

OL
IM

PIO
 

FE
RN

AN
DE

S 

vot
o do

 

em
in

en
te

 

De
s. 

Re
na

to
 

Dr
es

ch
. 

Peç
o 

vê
nia

 ao
 

em
in

en
te 

Re
lat

or
 

pa
ra,

 

di
ve

rg
in

do
, 

DE
S. 

BR
UN

O 

TE
RR

A DIA
S 

pa
rci

al 

di
ve

rg
ên

cia
 

in
sta

ur
ad

a pelo
 em. 

D
es

em
ba

rg
ad

or
 

Re
na

to 

Dr
esh

. 

Peç
o 

vên
ia ao

 

em. 

De
se

m
ba

rg
ad

or
 

Re
lat

or 

e 
ac

om
pa

nh
o 

a 

Açã
o 

Di
ret

a 

Inc
on

st N
° 

1.
00

00
.2

2.
23

41
55

-4
/0

00
 

Tr
ibu

na
l d

e 
Ju

sti
ça

 Po
der

 

Ju
di

ci
ár

io
 do

 
Es

tad
o de

 
Mi

nas
 

Ge
rai

s 

ob
se

rv
ad

o 

|-

co
nt

ra
ta

çã
o de

 

ag
en

tes
 de

 

en
de

m
ia

s par
a 

5.1
96

/20
15

, 

GE
RA

IS
 

vi
sa

nd
o 

à 
de

cl
ar

ac
ão

 de
 

in
co

ns
tit

uc
io

na
lid

ad
e dos 

in
cis

os
 I|, 

PR
OC

UR
AD

OR
-G

ER
AL

 D
E

 

JU
ST

IÇ
A D

O
 

ES
TA

DO
 D

E
 

MI
NA

S 

Tr
ata

-se
 de

 
Açã

o 

Di
ret

a de
 

In
co

ns
tit

uc
io

na
lid

ad
e 

aju
iza

da
 

pel
o 

ac
om

pa
nh

ar
 

o 



Nú
me

ro 
Ve

rif
ica

do
r: 

FI. 
23/3

3 fe
de

ra
çã

o 

a 
fim de

 

es
ta

be
le

ce
re

m
 os

 

ca
so

s de
 

co
nt

ra
ta

çã
o por 

pra
zo

 

es
ta

be
le

ce
nd

o,
 

en
tre

ta
nt

o,
 a 

po
ss

ib
ili

da
de

 de
 

edi
ç�o

 de
 

lei 
pel

os 

en
tes

 da
 

de
 

16
 

de
 

de
ze

m
br

o de
 

20
19

). 

de
ze

m
br

o de
 

20
20

. 

(re
da

çã
o 

dad
a pel
a Lei n.

 
5.6

28
, 

Art
. 

4°
-A

 

co
nt

ra
ta

çã
o 

ser
å 

re
al

iz
ad

a até 31
 

de
 LEI 

5.2
43

/20
16

 
Le

gi
sla

tiv
o,

 até 

a 
re

al
iz

aç
ão

 de
 

co
nc

ur
so

 

pú
bli

co
. 

XIll
 -

co
nt

ra
ta

çã
o de

 

se
rv

id
or

es
 

par
a 

o 
Po

de
r sid

o 

cr
ia

da
s nos sei
s 

m
es

es
 

an
te

rio
re

s. XI
l-

co
nt

ra
ta

çã
o par
a 

ca
rgo

s 

cu
jas

 

cla
ss

es
 

ten
ha

m 

e 
op

era
do

r de
 

es
taç

õe
s. 

ed
uc

ac
io

na
l, 

co
nt

ad
or

, 

m
ot

or
ist

a, 

ofi
cia

l de
 

se
rv

iço
s, 

op
er

ad
or

 de
 

m
áq

ui
na

s, 

of
ici

al de
 

ob
ras

 e 
sa

ne
am

ne
nt

o 

Se
rv

id
or

es
, 

par
a 

o 
ex

er
cíc

io
 das 

fu
nç

õe
s de

 
au

xil
iar

 

au
xil

iar
 

ed
uc

ac
io

na
l, c

c 
sa

ne
am

en
to

 e 
op

er
ad

or
 de

 
es

ta
çõ

es
. 

se
rv

iç
os

, 
op

er
ad

or
 de

 

m
ág

ui
na

s, 
ofi

cia
l 

ap
os

en
ta

do
ria

, 

pe
did

o de
 

ex
on

er
aç

ão
, 

de
m

iss
ão

, 

mo
rte 

e 
in

va
lid

ez
, 

par
a 

o 
ex

er
cíc

io
 das 

fu
nç

õe
s de

 

A
dm

in
ist

ra
cã

o 

ten
ha

 

sido
 

ex
tin

to,
 

nos 

ca
so

s de
 

A
ss

is
tê

nc
ia

 
So

cia
l. 

pr
og

ran
m

as
 

so
cia

is 

lig
ad

os
 ao

 

Or
gão

 

Ge
sto

r de
 

IX-

co
nt

ra
ta

çã
o de

 

in
str

ut
or

es
 e 

fa
ci

lit
ad

or
es

 de
 (..)
 

em
er

gé
nc

ia 

e 
ab

ert
ur

a de
 

no
vas

 

un
ida

de
s de

 
sa

úd
e. 

par
a 

at
en

di
m

en
to

 em
 

se
rv

iço
s de

 

ur
gê

nc
ia 

e 

at
en

di
m

en
to

 a 
sit

ua
çõ

es
 

ex
ce

pc
io

na
is,

 em
 

es
pe

cia
l 

VIl 

� 
co

nt
ra

ta
ç�o

 de
 

pr
of

iss
io

na
is da

 

saú
de

 

par
a 

ab
er

tu
ra

 de
 

no
va

s 

tu
rm

as
. 

sit
ua

çõ
es

 

ex
ce

pc
io

na
is

, tais
 

com
o 

va
cá

nc
ia

 ou
 

VI-

co
nt

ra
ta

çã
o de

 

pr
of

es
so

re
s par
a 

at
en

di
m

en
to

 a 

NA
SF 

-
ce

ss
ão

 do
 

fu
nc

io
ná

rio
 

co
nt

ra
ta

do
. 

V
at

en
di

m
en

to
 a

 

ter
mo

s de
 

co
nv

ên
io,

 
ve

da
da

 a 

IV-

co
nt

ra
ta

çã
o de

 
pr

of
iss

io
na

is para
 

ate
nd

im
en

to 

do
 

Açã
o 

Di
ret

a 

Inc
on

st N
° 

1.
00

00
,2

2.
23

41
55

-4
/0

00
 

Tr
ibu

na
l d

e 
Ju

sti
ça

 Po
de

r 

Ju
di

ci
ár

io
 do

 

Es
tad

o de
 

M
ina

s 

Ge
ra

is 

10
00

02
22

34
16

54
00

02
02

35
01

55
72

 

for
ma

 de
 

ac
ess

o aos 

ca
rgo

s 

pú
bli

co
s 

(ar
tig

o 37, I,
 

CR
FB

/88
), 

O
 

leg
isl

ad
or

 

co
ns

tit
ui

nt
e 

or
igi

ná
rio

 

ins
titu

iu 

o 
co

nc
urs

o 

pú
bli

co
 

com
o 

lic
en

ça
s ou

 
af

as
ta

m
en

to
s 

pr
ev

ist
os

 no
 

Es
tat

ut
o dos 

X
I -

su
bs

tit
ui

çã
o de

 

se
rv

id
or

es
 em

 

goz
o de

 

fér
ias

, co
nt

ad
or

, 

m
ot

or
ist

a, 

ofi
cia

l de
 

su
bs

tit
ui

çã
o de

 

se
rv

id
or

es
, 

cuj
o 

vín
cu

lo com
 

a X
-

at
en

di
m

en
to

 a 
sit

ua
çõ

es
 

ex
ce

pc
io

na
is par

a 

ob
ras

 e
 

ob
se

rv
ad

o 

o 
qu

an
tit

ati
vo

 

pre
vis

to no
 

ane
xo 

ll 
de

sta
 lei. 

de
 

Ap
oio

à 

Saú
de da

 
Fam

ilia
. 

par
a 

atu
aç

ão
 na

 

es
tra

té
gi

a de
 

saú
de

 da
 

fam
ilia

, Il|� 

co
nt

ra
ta

çã
o de

 

ag
en

te
s 

co
m

un
itá

rio
s de

 

sa
úd

e 



Núm
ero 

Ve
rifi

cad
or:

 
10

00
02

22
34

15
54

00
02

02
35

01
55

72
 

FL. 
24/3

3 ser
viç

os 

ess
en

cia
is 

e 

pe
rm

an
en

tes
, de

 

form
a que 

o 
fato

 de
 a 

Lei 

ed
uc

açá
o, bem com

o aos 

pro
gra

ma
s 

so
cia

is,
 

ano
to que est
es 

Co
nst

itu
em

 

Ou
tro

ssi
m,

 no
 

toc
an

te às
 

ati
vid

ad
es 

na
 

áre
a de

 

saú
de 

e de
 

co
nv

ên
ios

 têm 

pra
zo 

ind
ete

rm
ina

do
 

Co
ncu

rso
 

púb
lico

, 

mo
rm

ent
e 

co
nsi

de
ran

do
 que 

div
ers

os 

pro
gra

ma
s 

e da
 

slt
ua

çã
o 

fáti
ca 

a 
rev

ela
r 

a 

tem
po

rar
ied

ade
, 

imp
lica

 em
 

bur
la ao

 

açã
o 

tem
po

rár
ia, 

a 
dis

po
siç

ão 

ge
né

ric
a 

e 
ab

ran
ge

nte
, sem 

esp
eci

fic
açã

o Ain
da que 

as
 

pa
lav

ras
 

"pr
og

ram
a" 

e 
"co

nv
ên

io"
 

rem
eta

m 

à 
ide

ia de
 

pro
ces

SsO
 

sel
eti

vo
. qua
ndo

 da
 

co
ntr

ata
ção

 dos 

ser
vid

ore
s sem 

a 
pré

via
 

nec
ess

ida
de 

de
 

púb
lico

, 

aut
ori

zan
do

 

ele
vad

o 

sub
jet

ivi
sm

o do
 

Che
fe do

 
Pod

er 

Exe
cut

ivo
 

es
tab

ele
ce

 

hip
óte

ses
 

ge
né

ric
as 

e 
ab

ran
ge

nte
s de

 
dis

pe
ns

a de
 

co
nc

urs
o 

612 da
 

Re
pe

rcu
ssã

o 

Ge
ral

). 

65
8.0

26
, Rel. Min.

 

DIA
S 

TO
FF

OL
I, 

Ple
nár

io,
 DJe de

 

31
.10

.20
14

-

Tem
a 

est
eja

m sob 

o 
es

pe
ctr

o das 

co
nti

ng
ên

cia
s 

nor
ma

is da
 

Ad
mi

nis
tra

ção
 (RE sen

do
 

ve
da

da
 

par
a os

 
se

viç
os

 
or

din
ári

os
 

con
tra

taç
ão 

tem
por

ária
. 

leg
isl

ad
or 

ord
iná

rio
 

am
pla

 

lib
erd

ad
e par
a 

po
ntu

ar os
 

cas
os 

su
sc

etí
ve

is de
 

ex
ce

pc
ion

al 

int
ere

sse
 

pú
bli

co
", 

é 
cer

to que ess
a 

pre
vis

åo
 não 

co
nfe

re ao
 por 

tem
po

 

de
ter

mi
na

do
, par
a 

ate
nd

er 

a 
ne

ce
ssi

da
de

 

tem
po

rár
ia de

 

Re
pú

bli
ca

, 

pre
ve

ja que cab
e 

a lei 
dis

po
r 

sob
re "os 

cas
os 

de
 

Co
ntr

ata
çã

o Ge
rai

s, em
 

sin
ton

ia com 

o 
pre

vis
to 

no
 

art
igo

 37, IX, da
 

Co
ns

titu
içã

o da
 

Em
bo

rao
 

arti
go 22, 

cap
ut, da

 
Co

ns
titu

içã
o do

 
Est

ado
 de

 
Min

as 

in
ter

es
se

 

pú
bli

co
 

(ar
tig

o 37, IX, 
CR

FB
/88

). 

de
ter

m
in

ad
o par

a 

ate
nd

er 

a 
ne

ce
ss

id
ad

e 

tem
po

rár
ia 

de
 

ex
ce

pc
io

na
l 

Açã
o 

Dir
eta

 

Inc
on

st N
° 

1.
00

00
.2

2.
23

41
55

-4
/0

00
 

Tr
ibu

na
l d

e 
Ju

sti
ça

 Po
der

 
Ju

di
ci

ár
io

 

pro
gra

ma
s 

tem
po

rár
ios

 e a 
con

vên
ios

 

(in
cis

os 

IV
 

e V), 
a 

Lei 
Mu

nic
ipa

l 

N
o 

que se
 

ref
ere

 à 
po

ssi
bil

ida
de

 de
 

se
 

co
ntr

ata
r par
a 

ate
nd

er 

a 

pe
rm

an
en

tes
 do

 

Es
tad

o 

e 
que 

int
ere

sse
 

púb
lico

 

seja
 

ex
cep

cio
na

l; e)
 a 

co
ntr

ata
ção

 seja
 

ind
isp

en
sáv

el,
 

co
ntr

ata
ção

 seja
 

pre
det

erm
ina

do
; c)

 a 
ne

ces
sid

ad
e seja

 

tem
po

rár
ia; 

d)
 

que
: a)

 
os

 
cas

0s 

ex
ce

pc
ion

ais
 

est
eja

m 

pre
vis

tos
 em

 

lei: b)
 o 

pra
zo 

de
 

Par
a que se

 
co

ns
ide

re 

vál
ida

 a 
cC

on
tra

taç
ão 

tem
po

rár
ia,

 é 
pre

cis
o 

do
 

Es
tad

o de
 

Mi
nas

 

Ge
rai

s 



Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
Tribunal de Justiça 

Ação Direta Inconst N° 1.0000.22.234155-4/000 

dispensado, quando não houver sido antes por cessar 
O motivo da designação ou por discricionariedade 
administrativa. 5. O artigo 10 da Lei estadual 
10.254/1990, ao estabelecer que a motivação da 
necessidade de pessoal é determinada no ato próprio 
da designação, tanto na hipótese de substituição 
quanto de provimento de vaga, não densifica de que 
modo a designação de exerclcio público se amolda ao 
permissivo constitucional de necessidade temporária 
de excepcional interesse público, configurando 
autorização abrangente e genérica, que exorbita o 
alcance do artigo 37, IX, da Constituição Federal. 6. O 
artigo 10, inciso II, da Lei estadual 10.254, 
especificamente, ao permitir a designação 
temporária em caso de cargos vagos, viola a regra 
constituucional do concurso público, porquanto 
trata de contratação de servidores para atividades 
absolutamente previsíveis, permanentes e 

ordinárias do Estado, permitindo que sucessivas 
contratações temporárias perpetuem 
indefinidamente a precarização de relações 
trabalhistas no âmbito da Administração Pública. 
7.O§ 1° do artigo 7° da Lei estadual 9.726/1988, ao 
estabelecer que, nos casos de vacância e de 
instalação de vara ou comarca, os serventuários e 
auxiliares de justiça servirão, a titulo precário, até o 
provimento dos cargos por meio de concurso poblico, 
inobserva os requisitos da temporariedade e 
excepcionalidade da contratação sem concurso 
público, violando o artigo 37, incisos II, da 
Constituição Federal. 8.O artigo 289 do Constituição 
mineira, por sua vez, encontra-se amparado pela 
presunção de constitucionalidade, mercê de não 
disciplinar nem autorizar a contratação temporária 
para a substituição de servidores que desempenham 
atividades de magistério, mas apenas dar prioridade, 
para o exercicio em substituição de atividade de 
magistério mediante designação para função pública, 
ao servidor aprovado em concurso público para o 
cargo correspondente. Ação direta de 
inconstitucionalidade conhecida e julgado 

parcialmente procedente o pedido, para declarar a 
inconstitucionalidade do artigo 10 da Lei estadual 
10.254/1990 e do § 1° do artigo 7° da Lei estadual 
9.726/1988, ambas do Estado de Minas Gerais." 
(ADI 5267, Relator(a): MINISTRO LUIZ FUX, Triburnal 
Pleno, julgado em 15/04/2020, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-105 DIVULG 29-04-2020 
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No que diz respeito à contrataçäo por "gozo de férias, licenças ou 
afastamentos previstos no Estatuto dos Servidores" (inciso XI), o colendo 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL já decidiu que determinadas hipóteses 

podem resultar no desaparelhamento da Administração a justificar a 
contratação temporária: 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. 
COMPLEMENTAR 22/2000, DO ESTADO D0 
CEARA. CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 
PROFESSORES DO ENSINO BÁSICO. CASOS DE 
LICENÇA. TRANSITORIEDADE DEMONSTRADA. 
CONFORMAÇÃO LEGAL IDONEA, SALVOQUANTO 
A DUAS HIPÓTESES: EM QUAISQUER CASOS DE 
AFASTAMENTO TEMPORÁRIO (ALÍNEA "F" DO 

30). PRECEITO GENÉRICO. 
IMPLEMENTÁÇÃO DE PROJETOS DE 
ERRADICAÇÃO DO ANALFABETISMO E OUTROS 
(S ÚNICO DO 30). METAS CONTINUAMENTE 
EXIGVEIS. 1. O artigo 37, IX, da Constituição exige 
complementação normativa criteriosa quanto aos 
casos de "necessidade temporária de excepcional 
interesse público" que ensejam contratações sem 
concurso. Embora recrutamentos dessa espécie 
sejam admissiveis, em tese, mesmo para atividades 
permanentes da Administração, fica o legislador 
sujeito ao ônus de especificar, em cada caso, os 
traços de emergencialidade que justificama medida 

atipica. 2. A Lei Complementar 22/2000, do Estado do 
Ceará, autorizou a contratação temporária de 
professores nas situações de "a) licença para 
tratamento de saúde; b) licença gestante; c) 
licença por motivo de doença de pessoa da 
família; d) licença para trato de interesses 
particulares; e ) cursos de capacitação; e f) e 
outros afastamentos que repercutam em carência de 
natureza temporåria"; e para "fins de implementação 
de projetos educacionais, com vistasà erradicação do 
analfabetismo, correção do fluxo escolar 

qualificação da população o cearense" (art. 3°, § único). 
3. As hipóteses descritas entre as alíneas "a" 
"e" indicam ocorrências alhelas ao controle da 
Administração Pública cuja superveniência pode 

ART. 
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emergencialidade está suficientemente 
demonstrada. O mesmo não se pode dizer, contudo, 
da hipótese prevista na alínea do art. 3º da lei 

atacada, que padece de generalidade manifesta, e 

cuja declaração de inconstitucionalidade se impõe. 4. 
Os projetos educacionais previstos no § único do 
artigo 3° da LC 22/00 correspondem a objetivos 
corriqueiros das politicas públicas de educação 
praticadas no território nacional. Diante da continuada 
imprescindibilidade de ações desse tipo, não podem 
elas ficar à mercê de projetos de governo casuísticos, 
implementados por meio de contratos episódicos, 
sobretudo quando a lei não tratou de designar 
qualquer contingência especial a ser atendida. 5. 

Ação julgada parcialmente procedente para declarar 
inconstitucionais a alínea "f" eo § único do art. 3° da 

Lei Complementar 22/00, do Estado do Ceará, com 
efeitos modulados para surtir um ano após a data da 

(ADI 3721, Relator(a): MINISTRO TEORI ZAVASCKI, 
Tribunal Pleno, julgado em 09/06/2016, ACÓRD�O 
ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 12-08-2016 

PUBLIC 15-08-2016, destaquei) 

Na citada ADI 5267, o STF concluiu que "a contratação temporária 

pela Administração Pública para substituição de servidores em licença 

ou legalmente afastados, tal qual a prevista no artigo 10, inciso I, da Lei 

estadual 10.254, insere-se no permissivo constitucional do artigo 37, 

IX, da Constituição, por se tratar de hipótese cujo escopo é o 

atendimento de necessidades temporárias até que o ocupante do 

cargo efetivo a ele retorne. Não havendo qualquer vacância de cargo 

efetivo, a previsäo não é ofensiva à salutar exigência constitucional do 

ConcursO público" 

Contudo, ressaltou-se ser indispensável que a lei especifique a 

situação emergencial que justifique a contratação temporária e o lapso de 

tempo, não sendo possivel concluir pela indispensabilidade da contratação 

de forma geral. Por oportuno, cito o sequinte trecho do voto do eminente 

MINISTRO LUIZ FUX: 

Número Verificador.: 1000022234155400020235015572 
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"No entanto, a inconstitucionalidade do artigo 10 da 
Lei mineira 10.254/1990, contamina mesmo o 
permissivo da substituição, vez que o legislador 
estadual se omitiu em estabelecer prazo determinado 
para a contrataçäo temporária, durante o impedimento 
do titular do cargo, delegando essa atribuição a ato 
infralegal do Poder Executivo. A lei estabelece, no ^3°, que a fixação do prazo e a motivação da necessidade de pessoal såo determinadas no ato 
próprio da designação, tanto na hipótese de 
s quanto de provimento de vaga. eiis inmpuanados não densificam de que 

Os 
modo a designação de exercício público que preveem 
se amoldam ao permissivo constitucional de 
necessidade temporária de excepcional interesse 
público. Isso porque não estabelecem percentual máximo de contratação temporária, não estabelecem requisitos de qualificação profissional, nem esmiúçam a excepcionalidade que deve estar insita a cada 
hipótese. 
São inconstitucionais, , por violação da cláusula do 
concurso público (artigo 37, II, da Constituição Federal), disposições de lei que, a pretexto de autorizar a contratação temporária prevista no artigo 37, IX, da Constituição Federal, n£o estabelecem prazo determinado ou dispõem de forma genérica e 
abrangente, não especificando a contingência fática que evidencia a situaç�o emergencial." 

Por fim, a previs£o do artigo 4° da Lei n. 5.243/2016, com a redação 
dada pela Lei n. 5.628/2019, também se reveste de inconstitucionalidade, porquanto não atende ao requisito da contratação por prazo 
predeterminado. 

Com essas considerações, acompanho o judicioso voto 
proferido pelo eminente Desembargador Relator para julgar procedente 
o pedido e declarar a inconstitucionalidade dos incisos II, III, IV, V. VI, 
VII, IX, X, XI, XII, XIll do artigo 3° da Lei n. 5.196/2015, bem como seus 
anexosle ll, e do artigo 4° da Lei n. 5.243/2016, com a redação dada 
pela Lein. 5.628I2019, ambas do Município São João Del Rei. 

-MODULAÇÃO DOS EFEITOS: 
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Revela-se plausível que este Orgão Especial module os efeitos dos 
dispositivos legais declarados inconstitucionais, a fim de preservar as 

situações consolidadas na vigência das leis impugnadas e assegurar prazo 

razoável para solução de continuidade dos serviços públicos pela 
Administração Pública. 

Sobre o tema, LUÍs ROBERTO BARROSO (in, Controle de 
Constitucionalidade no Direito Brasileiro, 2ª ed., Saraiva) afirma que 

"nem sempre será possivel, ou mesmo legítima, a automática 
desconstituição das situações juridicas que se formaram e 
consolidaram anterniormente à manifestação judicia> (p. 191), impondo 
certas cautelas e temperamentos quando o Tribunal priva a lei de 

eficácia e aplicabilidade diante "das situações concretas já constituidas 
em decorrência de atos juridicos individuais, tanto entre partes 
privadas como Os que envolvemno Poder Público" (p. 191/192). 

A modulação dos efeitos pelo prazo de doze meses, a contar deste 
julgamento, se revela medida razoável e se coaduna com o prazo máximo 
que o colendo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL tem adotado em casos 

análogos (ADI 3649, Relator:. MINISTRO LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado 
em 28/05/2014). 

Portanto, voto pela modulação dos efeitos para garantir a validade 

das contratações ocorridas com base nos dispositivos declarados 

inconstitucionais, pelo prazo improrrogável de 12 (doze) meses, contado 
deste julgamento. 

Diante do exposto, acompanho o judicioso voto proferido pelo 

eminente Desembargador Relator para julgar procedente o pedido inicial, 
modulando os efeitos da declaração de inconstitucionalidade pelo prazo 
improrrogável de 12 (doze) meses, contado da publicação do acórd�o. 

DES. JOSÉ FLÁVIO DE ALMEIDA 

Número Verificador: 1000022234155400020235015572 
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